
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 774851 - GO (2015/0218312-8)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : EDSON JOSE DE BARCELLOS 
AGRAVANTE : CELIA MARIA DA COSTA BARCELLOS 
ADVOGADO : EDSON JOSÉ DE BARCELLOS (EM CAUSA PRÓPRIA) 

E OUTROS - GO002241 
AGRAVADO  : MITSUE IWASSE 
ADVOGADOS : ALISON ARIEL LINS DE ALENCAR  - GO011351 
    WENISKLEY ALVES ALBUQUERQUE E OUTRO(S)
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. DISPOSITIVO LEGAL APONTADO COMO 

VIOLADO. IMPERTINÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N. 282 E 356/STF. 

DIVERGÊNCIA. SÚMULA. DESCABIMENTO. DECISÃO MANTIDA.

1. "A impertinência do dispositivo legal apontado como violado, no sentido de ser 

incapaz de infirmar o aresto recorrido, revela a deficiência das razões do 

recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF" (STJ, AgRg no AREsp 

144.399/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

DJe de 18/6/2012).

2. A simples indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que o tema 

tenha sido enfrentado pelo acórdão recorrido, obsta o conhecimento do recurso 

especial, por falta de prequestionamento, a teor das Súmulas n. 282 e 356 do 

STF.

3. "Não se conhece de recurso especial interposto sob alegação de divergência 

com súmula de Tribunal Superior, pois é imprescindível a realização do cotejo 

analítico" (AgInt no AREsp 959.727/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe 

20/10/2016).

4. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Antonio Carlos Ferreira.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator
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